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ContratodeR$6,4mi
daALgerapolêmica

FernandaMenta

fernanda.menta@jtocantins.com.br

Acontrataçãodeumaempre-
saespecializadanaprestaçãode
serviços de limpeza, conserva-
ção,portaria,recepção,copeira-
gem e garçonaria, entre outros,
no valor anual de R$ 6,460mi-
lhõespelaAssembleiaLegislati-
va(AL)doEstadogeroupolêmi-
ca. A publicação do extrato do
contrato022/2018,nodiárioofi-
cial da AL do último dia 8, traz
entreoutrosumatabelanaqual
o valor pago mensalmente pe-
los serviços de garçom, por
exemplo, é R$ 11.550,13, de co-
peiraR$10.824,03eserventede
limpeza R$ 4.654,58. Como são
oitogarçons,14copeirase33ser-
ventes, o valor mensal com es-
ses serviços é de R$ 397.538,60,
um total deR$ 4.770.463,20 em
umano. (Veja tabela de todos os ser-
viços noquadro).

Noextratodocontratopubli-
cado consta que já estão inclu-
sostodososmateriaisdeconsu-
mo necessários para atender a
demanda. “Também faz parte
do objeto desta contratação o
fornecimento de materiais, pe-
çasecomponentesdereposição
novos, originais e de primeiro
uso para manutenção predial,
quando necessário e solicitado

pelacontratante”.
A Assembleia, por meio de

nota, informa que a contrata-
ção foi realizada de acordo com
aleidelicitação“obedecendoos
princípios da economicidade,
eficiência,moralidadeepublici-
dade, nos mesmos quantitati-
vos e moldes do processo ante-
rior,realizadonaCasa”.

A AL também reforça que
nosvaloresdosserviçosparaca-
da posto de trabalho, estão in-
clusostodososmateriaisneces-
sáriosparacadafunção.“Atítu-
lo de exemplificação destaca-
mos que compõem os preços
dos serviços de garçom: salá-
rios,transporte,auxílioalimen-
tação,materiaisdeconsumo(ca-
fé, açúcar, leite, frutas, bola-
chas, etc., uniformes, equipa-

mentos,dentreoutros), inclusi-
veosencargossociais,trabalhis-
tasetributários”.

EMPRESA
Aempresacontratada,Fênix

Assessoria & Gestão Empresa-
rial LTDA, tambémpormeiode
nota,reiterouquenosvaloreses-
tão embutidos os custos com a
aquisiçãodeprodutos. “Ovalor
pago pelaAssembleia Legislati-
vapelosserviçosdegarçomeco-
peira inclui, por exemplo, água
mineral,sucos,leiteninho,cap-
puccino e polpas de frutas para
todos os gabinetes e departa-
mentos”.

A empresa informou ainda
que o salário do garçom édeR$
1.267,64 e de copeira de R$
1.014,03.

Veja valores do que foi contratado pela AL

Prestaçãodeserviço

Fonte: Diário Oficial da Assembleia Legislativa do Tocantins

Servente de Limpeza 33 4.654,58 153.601,14 1.843.213,68

Jauzeiro 4 4.654,58 18.618,32 223.419,84

Jardineiro 1 5.175,55 5.175,55 62.106,60

Artificie de Manutenção 3 6.403,02 19.209,06 230.508,72

Porteiro 7 4.209,35 29.465,45 353.585,40

Recepcionista 5 4.215,57 21.077,85 252.934,20

Ascensorista 8 3.946,38 31.571,04 378.852,48

Encarregado 2 4.743,43 9.486,86 113.842,32

Supervisor 1 6.242,69 6.242,69 74.912,28

Copeira 14 10.824,03 151.536,42 1.818.437,04

Garçom 8 11.550,13 92.401,04 1.108.812,48

Totais 86 538.385,42 6.460.625,04

Postos Qt.
Valor

Unit. (R$)
Mensal
(R$)

Global
12 meses

Aforça-tarefadeinvestigado-
res daOperação Lava Jato apre-
sentou ontem à Justiça denún-
ciacontraosex-ministrosdaFa-
zenda Antônio Palocci e Guido
Mantegapeloscrimesdecorrup-
ção ativa e passiva e lavagemde
dinheiro.Executivosdaemprei-
teira Odebrecht e os publicitá-
riosMônicaMouraeJoãoSanta-
natambémforamdenunciados.

De acordo com o Ministério
Público Federal (MPF), três ex-
diretores da empresa oferece-
ram vantagens ilícitas aos ex-
ministros para que ajudassem
naediçãodeumamedidaprovi-
sória de interesse da empresa.
Segundo a investigação, foram

disponibilizados R$ 50milhões
emumacontadosetordepropi-
nasdaempresa,que ficouàdis-
posição dos acusados. “Este
montante somente era utiliza-
do mediante a autorização de
GuidoMantega, sendoquepar-
celadessevalor foi entregueaos
publicitários Mônica Santana e
João Santana, além de André
Santana, para serem usados na
campanhaeleitoralde2014.”

“Durante as investigações fi-
cou comprovado que, ao longo
dos anos de 2008 e 2010, houve
intensanegociaçãoentreMarce-
lo Odebrecht e, sucessivamen-
te,AntônioPaloccieGuidoMan-
tega, para a edição de medida

provisória que beneficiasse as
empresasdogrupoOdebrechte
permitisse a solução de ques-
tõestributáriasdogrupo.Oobje-
tivo da manobra legislativa era
permitir o pagamento parcela-
do de tributos federais devidos,
comreduçãodemulta,bemco-
mo sua compensação compre-
juízosfiscais”,dizoMPF.

Para viabilizar o pagamento
da propina para Mantega, que
foi lançada na chamada ‘Plani-
lhaItaliano’,sub-conta‘Pós-Itá-
lia’,Odebrecht ‘valeu-se deMi-
gliaccio e Hilberto, que atua-
vam no Setor de Operações Es-
truturadasdaempresa’. (Agência
Brasil com AE)

ASSEMBLEIA Publicação da Casa dá a entender que
garçom teria salário de R$ 11,5 mil; contratada diz
que remuneração mensal na verdade é de R$ 1.267,64

OCONTRATO,
ASSINADONODIA2DE
JULHO,TEMDURAÇÃO
DE12MESES(1ANO)
PODENDOSER
PRORROGADOPOR
ATÉ60MESES(5ANOS)

LAVAJATO

Ex-ministrosMantegaePalocci
sãodenunciadosporcorrupção


